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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM N9 OOÊ^ nP DE 'inãW' 2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPW. DE BARRA DO GARÇW-MT
if^ J I ivrn-Q(?^ I i^nr^rrc-. li

-< i-.i- <-

FUNCIONÁRIO

A Mensagem em apreço encaminha para a apreciação dos Senhores e Senhoras, o

Projeto de Lei Complementar incluso, que tem por objetivo, alterar a Lei Complementar n^ 084, de

01 de abril de 2005, criando e extinguindo cargo da Procuradoria Geral Municipal e extinguindo

cargos da Secretaria de Planejamento, em decorrência da reestruturação administrativa da atual

gestão.

Tal medida visa a eficiência e economia administrativa, se valendo da desburocratização

de serviços e buscando maior qualidade para os mesmos, com critérios legais e morais necessários

para melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar desperdícios e garantir
maior rentabilidade social.

No caso em tela, a criação do cargo de Proeurador-Geral Adjunto é medida

imprescindível, acrescendo atribuições ao antigo cargo de Subprocurador-Geral e instituindo regime

de dedicação exclusiva, que objetiva uma maior responsabilidade e resultado para a Procuradoria

Geral Municipal e consequentemente para o Município.

De outro vértice, a limitação financeira e de pessoal imposta pela Lei Complementar ns

173/2020 nos empurra para esta medida de concentração administrativa, fazendo com sejam criados

cargos distintos daqueles anteriormente existentes, reestruturando os cargos de confiança e

extinguindo aqueles cargos desnecessários a execução dos serviços.

Vale ressaltar que o artigo 8^, inc. II da mencionada Lei Complementar é taxativo ao

dispor sobre a impossibilidade de criação de cargo, emprego ou função, que implique em aumento

de despesa, ou seja, não há vedação em criação de cargo que não resulte em aumento de gastos,

fato que está devidamente comprovado por meio da planilha orçamentária em anexo, pelo

contrário, haverá economicidade à Administração Pública.

Dessa forma, requer-se a aprovação do referido projeto.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, Já de /iy\Aí/9 de 2021, Aprovado por Unanimidade

ADILSOyCONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

/0'S

.,c;.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS 00^ DE Ji. DE de 2021.

PROTOCOLO
MUNICIPAL DE BAÇRADQ GARÇAS-MT
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funcionário

"Altera a Lei Complementar ns 084, de 01 de

abril de 2005 e suas alterações que dispõe

sobre a Estrutura Organizacional da

Administração Direta do Poder Executivo e dá

outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1- Fica criado dentro da estrutura administrativa da Secretaria abaixo nominada o

cargo mencionado:

I - PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL

QTDEDE

CARGOS OU

FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO

SÍMBOLO/
VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DAS-6

Art 2® Visando se adequar ao disposto no art 82 da Lei Complementar Federal n2

173/2020, para cobrir as despesas com os cargos criados no Artigo 12, ficam extintos os cargos

abaixo relacionados:

I-PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO

SÍMBOLO/
VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 SUBPROCURADOR DAS-4
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II-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO

SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

2 ASSESSOR DE SECRETARIA 1 DAS-1

Art. 32 O anexo I que faz parte integrante da Lei Complementar 084, de 01 de abril de

200S, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO

FUNÇÕES GRATIFICADAS - DAS

Na

CARGOS
DENOMINAÇÃO

SÍMBOLO/
GRATIFICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

1 Secretário Chefe de Gabinete SM

1 Auditor Interno SM

3 Assessor Especial de Gabinete DAS-6

4 Subprefeito DAS-2

1 Secretário da Junta Militar DAS-1

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL

1 Procurador-Geral SM

1 Procurador-Geral Adjunto DA5-6

1 Coordenador de Secretaria DAS-4

1 Coordenador de Secretaria DAS-4

7 Assessor de Secretaria III DAS-3

2 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Assessor de Secretaria 1 DAS-1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador de Logística DAS-6

1 Coordenador de Recursos Humanos DAS-5

1 Coordenador Aplic DAS-4

1 Assessor Técnico Aplic DAS-3

6 Assessor de Secretaria III DAS-3

1 Assessor de Secretaria 11 DAS-2

3 Agente de Correios Distrital DAS-1
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra dõ Garças

SECRETARIA DE FINANÇAS

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor Especial de Serviços Contábeis DAS-4

3 Coordenador de Secretaria DAS-4

1 Assessor Técnico em Controladoria DAS-4

9 Assessor de Secretaria III DAS-3

1 Assessor de Secretaria 11 DAS-2

1 Coordenador de Contratos, Convênios e Aditivos DAS-2

4 Assessor de Secretaria 1 DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota OAS-1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador de Projetos DAS-6

1 Coordenador Executivo de Convênios DAS-5

1 Coordenador do Plano Diretor DAS-4

1 Coordenador GEO-OBRAS DAS-4

1 Coordenador de Secretaria DAS-4

1 Coordenador de Engenharia DAS-4

1 Assessor Técnico GEO-OBRAS DAS-3

1 Coordenador de Fiscalização, Postura, Ocupação e Uso do Solo DAS-3

1 Coordenador de Programas Especiais DAS-3

1 Coordenador de Controle, Avaliação e Auditoria DAS-3

1 Assessor de Secretaria li DAS-2

1 Diretor de Divisão de Planos e Programas DAS-1

1 Diretor de Divisão de Estudos e Projetos DAS-1

1 Diretor de Divisão de Programas e Convênios DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador Executivo de Trânsito DAS-4

1 Coordenador de Engenharia e Sinalização DAS-4

1 Coordenador de Divisão de Controle de Abastecimento DAS-3

1 Coordenador Geral de Frota DAS-3

5 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1 Secretário Municipal SM

4 Assessor de Secretaria III DAS-3

2 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

SECRETARIA DE CULTURA

1 Secretário Municipal SM

Assessor de Secretaria llí DAS-3

1 Assessor de Secretaria II DAS-2

SECRETARIA DE SAÚDE
1 Secretário de Saúde SM

1 Coordenador Executivo DAS-4

1 Diretor Administrativo do Hospital DAS-4

1 DiretorTécnico de Enfermagem de Hospital DAS-4

1 Médico Regulador DAS-4

1 Diretor Geral do Hospital DAS-4

1 DiretorTécnico de Hospital DAS-4

1 Auditor do SUS DAS-4

1 Coordenador Gerai da Central de Assistência Farmacêutica - CAF DAS-4

1
Coordenador da Unidade de Terapia

Intensiva
DAS-4

1 Diretor Geral da UPA DAS-4

1 Diretor Administrativo da UPA DAS-4

1 DiretorTécnico da UPA DAS-4

1 Coordenador Executivo DAS-4

1 Diretor Administrativo CER II DAS-3

1 Diretor Administrativo CAPS AO DAS-3

1 Diretor Administrativo Adjunto de Hospital DAS-3

1 Coordenador do Departamento de Saúde Integral DAS-3

1 Assistente em Contabilidade DAS-3

1 Coordenador do Departamento de Saúde Coletiva DAS-3

1 Coordenador do Serviço de Radiologia da UPA DAS-3

1 Responsável Técnico pelo Serviço de Radiologia da UPA DAS-3

1 Responsável Técnico pelo Serviço de Enfermagem da UPA DAS-3

1 Responsável Técnico pela Farmácia da UPA DAS-3

1 Coordenador Geral DAS-3

1 Coordenador Geral DAS-3

1
Coordenador do Centro Regional de Referência Especializado em

Saúde
DAS-3

1 Coordenador de Tecnologia da Informação da Central de Regulação DAS-3

1 Coordenador de Administração e Finanças do SUS DAS-3

1 Coordenador do Departamento de Gestão do SUS DAS-3

1 Coordenador Geral DAS-3

1 Coordenador Educação em Saúde e Comunicação DAS-2

1 Coordenador de Programas Especiais DAS-2

1 Coordenador de Odontologia Especializada DAS-2

1 Coordenador de Laboratório Central DAS-2

1 Coordenador de Assistência Farmacêutica DAS-2

1
Diretor de Distribuição da Central de Assistência Farmacêutica -

CAF
DAS-2
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1
Diretor de Distribuição da Central de Assistência Farmacêutica -

CAF
DAS-2

1 Coordenador de Rede Básica e PSF DAS-2

1 Coordenador de Controle Avaliação e auditoria DAS-2

1 Coordenador de Central de Regulação e TFD DAS-2

1 Coordenador de Faturamento Hospitalar e Ambulatória) DAS-2

1 Coordenador Planejamento do SUS DAS-2

1 Coordenador de Recursos Humanos do SUS DAS-2

1 Coordenadoria Jurídico/Contratos e Convênios do SUS DAS-2

1 Coordenador Técnico do Serviço de Fisioterapia DAS-2

1 Coord. Do Fundo Municipal de Saúde DAS-2

2 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Diretor de Vigilância Ambiental DAS-1

1 Diretor de Vigilância Epidemtológica DAS-1

1 Diretor de Vigilância Sanitária DAS-1

1 Diretor de Divisão de Fiscalização DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

1 Secretário Municipal SM

2 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Assessor de Secretaria III DAS-3

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor de Secretaria III DAS-3

3 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador de Secretaria DAS-4

3 Assessor de Secretaria III DAS-3

3 Assessor de Secretaria 11 DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor de Secretaria 1 DAS-1

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

1 Secretário Municipal SM

4 Assessor de Secretaria 111 DAS-3

1 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1



..r-rvíT?:-'..

C8m.HufLBJ38fças
FIS^OCI.

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

SECRETARIA DE URBANISMO E PAISAGISMO
1 Secretário Municipal SM
3 Assessor de Secretaria II DAS-2
3 Assessor de Secretaria 1 DAS-1
1 Assessor de Secretaria 111 DAS-3

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
1 Secretário Municipal SM
1 Assessor de Secretaria 11 DAS-2
1 Assessor de Secretaria 1 DAS-1
1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DA MIJIHFR

1 Secretário Municipal SM
1 Assessor de Secretaria II DAS-2

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1 Secretário Municipal SM
1 Coordenador de Secretaria DAS-5
3 Assessor de Secretaria III DAS-3
3 Assessor de Secretaria II DAS-2
1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE TURISMO

1 Secretário Municipal SM
1 Coordenador de Secretaria DAS-4
3 Assessor de Secretaria IN DAS-3

1 Supervisor AVSEC DAS-3

4 Assessor de Secretaria II DAS-2

2 Bombeiro Civil de Aeródromo DAS-2

1 Fiscal de Pista e Pátio de Aeródromo DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador Geral DAS-6

2 Assessor de Secretaria III DAS-3

1 Assessor de Secretaria 1 DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota DA5-1

SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor de Secretaria III DAS-3

2 Assessor de Secretaria II DAS-2



Cam.MuaB,i^rça8
Pa-

Ass. ru

ESTADO DE MATO GROSSO
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Art. 42 As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação prevista

no orçamento vigente.

Art 52 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, J3 de de 2021.

ADILSON^ONÇALVES DE MACEDO
^refeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinaria do
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Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
ASSESSORIA JURIDICA

Parecer n®: 087/2021.

Projeto de Lei Complementam" 006/2021, de 13 de maio de 2021, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que: "Altera a Lei Complementar n° 084, de 01 de abril de
2005 e suas alterações que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta
do Poder Executivo e dá outras providências.

1 - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei Complementar n" 006/2021, de 13 de maio de
2021. de autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Altera a Lei Complementar n" 084. de
01 de abril de 2005 e suas alterações que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da
Administração Direta do Poder Executivo e dá outras providências.".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que;

"/4 Mensagem em apreço encaminha para a apreciação dos Senhores e
Senhoras, o Projeto de Lei Complementar incluso, que tem por objetivo,
alterar a Lei Complementar n2 0S4, de 01 de abril de 2005, criando e
extinguindo cargo da Procuradoria Geral Municipal e extinguindo cargos da
Secretaria de Planejamento, em decorrência da reestruturação
adminisO-ativa da atual gestão. Tal medida visa a eficiência e economia
administrativa. ,ve valendo da desburocratização de sei-viços e buscando
maior qualidade para os mesmos, com critérios legais e morais necessários
para melhor utilização possível dos recur.sas públicos, de maneira a evitar
desperdícios e garantir maior rentabilidade social. No ca.so em tela, a criação
do cargo de Procurador-Geral Adjunto é medida imprescindível, acrescendo
atribuições ao antigo cargo de Subprocurador-Geral e instituindo regime de
dedicação exclusiva, que objetiva uma maior responsabilidade e resultado
para a Procuradoria Geral Municipal e consequentemente para o Município.
De outro vértice, a limitação financeira e de pessoal imposta pela Lei
Complementar n" 173/2020 nos empurra para esta medida de concentração
administrativa, fazendo com sejam criados cargos distintos daqueles
anteriormente existentes, reestruturando os cargos de confiança e
extinguindo aqueles cargos desnecessários a execução dos .serviços. Vale
ressaltar que o artigo 82, inc. 11 da mencionada Lei Complementar é taxativo
ao dispor sobre a impossibilidade de criação de cargo, emprego ou função,
que implique em aumento de despesa, ou seja. não há vedação em criação de
cargo que não resulte em aumento de gastos, fato que está devidamente
comprovado por meio da planilha orçamentária em anexo, pelo contrário,
haverá economicidade à Administração Pública. "

03. Já õ projeto altera a estrutura administrativa remanejando diyersos cargos.

04. É o relatório.

n-PARECER

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358/0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/eamarabarraclogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
cflmara@barradoaarcns.mt.lcg.br / imprensa@barradogarcas.mt.lee.br / ouvidoria@barradogarc8S.mt.leg,br
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ASSESSOKIA JtKlDICA

11. Da leitura do texto observamos que a matéria trata de modificação da estrutura

administrativa com criação e extinção de cargos e a conseqüente modificação nos vencimento.s de
servidores públicos, motivo pelo qual é preciso analisá-la a luz da lei complementar 173/2020 que
estabeleceu medidas restritivas para os municípios afetados pela pandemia da COVID-19, vetando
assim, dentre outras, a concessão de aumentos, reajustes ou readequações salariais:

"An. 8"Na hipótese de que trata o arí. 65 da Lei Complementar n" lOI, de 4 de maio

de 2000. a UniSo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-l9 ficam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer titulo, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e

militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou da

determinação legal anterior à calamidade pública:

U • criar cargo, emprego oufunção que implique aumento de despesa:

lU - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa:

IV • admitir ou contratar pessoai, a qualquer titulo, ressalvadas as reposições de

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de
despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as
contratações temporárias de que trata o inciso ÍXdo caput do art. 37 da Constituição

Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as

contratações de alunos de órgãos deformação de militares:

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no

inciso IV;

VI • criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório. cm favor de

membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores

e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando
derivado de sentença judicial transitada em jidgado ou de determinação legal

anterior à calamidade:

VIJ • criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos

re2';

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação

da inflação medida pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo dPCA).
observada a preservação do poder aquisitNo referida no inciso IV da caput do art,
7" da Constituição Federal;

íX- contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a
concessão de anuênios. iriénios, qüinqüênios, licenças-prêmio e demais mecanismos

equivalentes que aumentem a despesa com pessoai em decorrência da aquisição de
determinado tempo de .serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo

exercido, aposentadoria, e quaisquer outros fins.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br- fb.com/camarabarradognrcas

Rua Mato Grosso, N' 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camnra@harradogarcas.mt.lcg.br / iniDrensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoriatgibarradognrcas.mtleg.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei Complementar n"
006/2021 do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO,
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR . em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

^  Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
úMáe n'^ví>LAO de 2021.

VerXíABRIELPEREIRA LOPES
0ator

APROVADO

EM SESSÂO_lli£^J_^'èl

nima Balbino de Sousa

(66) 3401-2484 / 3401 -2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcns.int.lcg.br - fb.com/cainarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro. Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camaraí3!barrndogarcas.nit.!cg.br / imprciisa^barnidogíircas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br
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Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Ptcjjcto dc Lei Gompicmentár n°
006/2021 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMU E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrale, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de ^

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de 2021.

Ver. PAULÕ~èèf^TO^E MORAIS
Presidente

Ver. HADEILTOk TANNER ARAÚJO
Re ator

Ver. GE S R. NETO
APROVADO

EM sessãq£!íí££l^^ '
o;

Cilma Balbino de Sousa
Auxiliar Administrativo

Pnrtaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarc«s.mt.le8.ljr - íb.com/eamanibarradogareas
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VOTAÇÃO

( ̂ ok Vcc A-
^  VEREADPRES

tvíff -'.rvr.lp-i-

PARTIDO SIM NÃO A^STENÇAp

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRÓS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB 4

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

1  HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB
í/

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário
IIEPIBLICANO

1

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM -í

MURILO VALOES METELLO
REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
i ■r\ ç .fP .

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB J

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB V

WANDERLl VILELA DOS SANTOS PSB V-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado poi Uiidiiiiiiidade
de verearinrgQ pr^np^t,..
em Seg^são Qdírtária ri n
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